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A C Ó R DÃO N9 35

Visto, relatados e discutidos estes autos de Proces
so Classe V - N9 05/80 - Pedidos de Registros dos Diretórios Municipais do
Partido Democrâtico Social referentes aos municípios de Corguinho, Jaragua
ri, Glória de Dourados, Aparecida do Taboado, Ladârio, Paranaíba, Bodoquena~
Eldorado, Itaquiraí, Aquidauana do Estado de Mato Grosso do Sul.

Acordam os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado de Mato Grosso do Sul, unanimemente e de acordo com o parecer da dou
ta Procuradoria Regional Eleitoral, determinar os Registros dos DiretóriosMU
nicipais e anotação de suas respectivas Comissões Executivas.
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Sala das Sessões, em Campo Grande, 30 de outubro de
1980.

Sobrinho

Dr. Octâvio
PROCURADOR REGI
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